
**** Postos de atendimento:
Edifício dos Paços do Município (Mafra) e Loja do Cidadão (Mafra): 2.ª a 6.ª feira das 9h00 às 17h00
Parque Desportivo Municipal de Mafra, Piscinas Municipais da Azueira, da Encarnação, da Ericeira e da Venda do Pinheiro: 3.ª a 6.ª feira das 10h00 às 13h00 e das 15h00 às 19h00
e sábado das 10h00 às 13h00

*As fotocópias dos documentos de identificação deverão ser entregues apenas no caso de envio do boletim de inscrição/ candidatura por via postal ou e-mail, mediante consentimento escrito obrigatório. 
No caso do boletim de inscrição/ candidatura ser entregue presencialmente, os documentos de identificação deverão ser apresentados, sob a forma de originais, para confirmação dos dados.
**Para efeito de eventuais restituições.

***O comprovativo de posicionamento nos escalões de atribuição de abono de família apenas deverá ser entregue no caso de inscrição pela 1.ª vez nos serviços de Educação,
ou no caso de um aluno do 1.º ano cujo encarregado de educação não tenha feito prova deste posicionamento, em 2020.

                                                                                                                                                      NOTA: A matrícula online no site do Ministério da Educação não dispensa a inscrição
nos serviços da Câmara Municipal de Mafra.   Informações: Serviço de Educação da Câmara Municipal - telef.: 261 810 122
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SERVIÇO
IMPRESSOS
(disponíveis em

www.cm-mafra.pt)
DESTINATÁRIOS

DOCUMENTAÇÃO A ENTREGAR 
PARA EFEITOS DE INSCRIÇÃO

LOCAL DE ENTREGA                         
  DA DOCUMENTAÇÃO

Componente de Apoio à Família:
• Refeições
• Prolongamento de horário da manhã
     (7h30 às 8h00)
• Prolongamento de horário da tarde
     opção 1 (15h30 às 17h30) | opção 2 (15h30 às 19h00)

• Atividades nas interrupções letivas
    (Natal, Carnaval, Páscoa e verão)
Ação Social Escolar:
• Refeições Modelo 

SEJ-02

•  Crianças dos 
    jardins de infância 
    (1.ª vez)

• Documentos indicados no n.º 1 do artigo 5.º do 
Regulamento de Funcionamento dos Serviços de 
Apoio à Família nos Estabelecimentos de Educação             
Pré-escolar e do 1.º Ciclo do Ensino Básico                   
da Rede Pública do Município de Mafra:
- Boletim de Inscrição;
- Documento de Identificação válido e Cartão de 
Contribuinte*;
- Comprovativo do Número Internacional de Conta 
Bancária (IBAN)**;
- Comprovativo de posicionamento nos escalões 
de atribuição de abono de família, no caso de 
inscrição na Ação Social Escolar.***

   
•   Via e-mail (preferencialmente):    
     
     cmm-caf@cm-mafra.pt

     transportesescolares@cm-mafra.pt
     (só para os transportes escolares)
              

• Postos de atendimento                         
da Câmara Municipal****

• Agrupamentos de escolas

Componente de Apoio à Família:
• Refeições
• Prolongamento de horário da manhã
       (7h30 às 8h00)

• Prolongamento de horário da tarde
       (17h30 às 19h00)

• Atividades nas interrupções letivas
    (Natal, Carnaval, Páscoa e verão)
Ação Social Escolar:
• Refeições; Material escolar; Visitas de estudo

• Alunos do 1.º ano 
do ensino básico

Transportes Escolares Modelo           
SEJ-07

• Alunos do 1.º ano 
do ensino básico

• Documentos indicados no n.º 1 do artigo 4.º do 
Regulamento para Atribuição de Transportes 
Escolares:

     - Boletim de candidatura;
- Documento de Identificação válido do 
encarregado de educação.

Serviços Serviços dede Educação Educação


